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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 307,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.001148/2012-10, de 18/04/2012, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Magnamed Tecnologia Médica

S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 01.298.443/0001-73, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Aparelho de terapia respiratória para ventilação pulmonar,
baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 339, de 03 de maio de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 11 4 8 / 2 0 1 2 -
10, de 18/04/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 308,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.002908/2011-25, de 24/08/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Tecno Indústria e Comércio de

Computadores Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 07.272.825/0001-04, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao
toque ("touch screen"), de peso inferior a 750g (Tablet PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 480, de 26 de julho de 2006.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 2 9 0 8 / 2 0 11 -
25, de 24/08/2011.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 309,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000547/2012-63, de 28/02/2012, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Johnson Controls PS do Brasil

Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 01.376.079/0001-12, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

Acumulador elétrico de chumbo, de peso inferior ou igual a
1000kg, próprio para bens de informática e telecomunicações (bits).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000547/2012-
63, de 28/02/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 322, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e, tendo em vista o
disposto nos itens 35 e 36 da Portaria MCT n° 55, de 14 de março de
1990, resolve:

Art. 1º. Fica prorrogada, por mais um ano, contado a partir
de 11 de julho de 2013, a autorização concedida pela Portaria nº 517,
de 10 de julho de 2012, publicada no DOU de 11 de julho de 2012,
ao representante da contraparte brasileira, DR. LUÍS FÁBIO SIL-
VEIRA, do Museu de Zoologia da Universidade de São Paulo
(MZ/USP), com vistas a dar continuidade à coleta e ao acesso a
componente do patrimônio genético, no âmbito do projeto de pes-
quisa científica intitulado "Filogeografia Compara das Aves das Ter-
ras Baixas Neotropicais: O Papel Relativo das Barreiras Biogeo-
gráficas e Ecológicas na Modelagem dos Padrões Geográfica", Pro-
cesso CNPq nº 001303-2012-0, que vem realizando em cooperação
com o DR. BRET MEYERS WHITNEY, contraparte estrangeira,
natural dos Estados Unidos da América, representante do Louisiana
State University Museum of Natural Science (LSUMNS), e que vem
contando com a colaboração dos seguintes pesquisadores estrangei-
ros:

Pesquisadores Nacionalidade Instituição
Bret Meyers Whit-
ney

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Robb Thomas
Brumfield

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Michael Gaston
Harvey

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Donna Lynne Ditt-
mann

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Ryan Scott Terrill Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Glenn Fairbanks
Seeholzer

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Steven Wright
C a r d i ff

Norte-americana Louisiana State University
Museum of Natural Science

Art. 2º. Fica autorizada a inclusão dos novos pesquisadores
abaixo relacionados no projeto de pesquisa científica citado no artigo
anterior:

Pesquisadores Nacionalidade Instituição
Daniel Franklin La-
ne

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Andrés Maurício
Cuervo Maya

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Caroline Victoria
D u ff i e

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Vivien Ly Yen
Chua

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Brian Tilston Smith Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Gustavo Adolfo
Bravo

Colombiana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Carl Jonathan Sch-
mitt

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Matthew Lonsfert
Brady

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Donna Cole Sch-
mitt

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Carl Gregory Sch-
mitt

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

John Constable
Mittermeyer

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Natalia Aristizábal
Uribe

Colombiana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Clare Elisabeth
Brown

Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Paul Van Els Norte-americana Louisiana State Universi-
ty Museum of Natural
Science

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 58, DE 5 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo e
realizar a análise complementar, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0093 - Elena - Comercialização
Processo: 01580.002749/2013-01
Proponente: Busca Vida Filmes e Produções Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.491.810/0001-30
Valor total do orçamento aprovado: R$ 489.600,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

465.120,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.664-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 474, rea-

lizada em 19/03/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.

Ministério da Cultura
.
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Art. 2º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0288 - Saias
Processo: 01580.030649/2010-14
Proponente: Lavoro Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.486.752/0001-65
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.206.066,02 para

R$ 2.019.570,82
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

507.481,71 para R$ 507.481,69
Banco: 001- agência: 3071-6 conta corrente: 15.246-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.588.281,00 para R$ 1.411.110,58
Banco: 001- agência: 3071-6 conta corrente: 15.248-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 477, rea-

lizada em 02/04/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA Nº 19, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 476ª Reunião, de 26/03/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Modernização do Cinema
Machado, apresentado pela empresa Silvio Gutierris Brittis ME, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 41.861.923/0001-15, com vistas à sua
habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento
da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único
do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de
2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUA-
LIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CI-
N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (um) complexo de 01 (uma) sala, localizada à Praça
Antônio Carlos, nº 50, lojas 46 e 47, Centro, 37750-000, em Ma-
chado, MG.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA Nº 20, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 476ª Reunião, de 26/03/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Modernização do Cinema
Três Corações, apresentado pela empresa Cine Art Café Três Co-
rações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.347.651/0001-76, com
vistas à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para De-
senvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE,
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de
26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO
OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXI-
BIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (um) complexo de 02 (duas) salas, localizada à
Avenida Presidente Getulio Vargas, nº 55, Centro, 37410-000, em
Três Corações, MG.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA Nº 21, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 477ª Reunião, de 02/04/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Modernização da sala 02
(dois) do cinema Pouso Alegre, apresentado pela empresa Cine Art
Café Pouso Alegre Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.568.391/0001-85, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (uma) sala, de 01 (um) complexo, localizada à Rua
Cel. Otavio Meyer, 160, 4º Piso, Centro, 37.550-000, em Pouso Ale-
gre, MG.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA Nº 22, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 477ª Reunião, de 02/04/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção Redecine BRA -
Cinesystem - Arapiraca - AL (06 salas), apresentado pela empresa
Redecine BRA Cinematográfica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.422.993/0001-67, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COM-
PLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução do complexo Redecine BRA - Arapiraca, com ( 6 ) seis salas
de cinema, localizado à Rua José Jailson Nunes, n° 493, loja 155,
Santa Edwiges, 57310-340, Arapiraca, AL.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA Nº 23, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 477ª Reunião, de 02/04/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção Redecine BRA -
Cinesystem - 03 Complexos, apresentado pela empresa Redecine
BRA Cinematográfica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.422.993/0001-67, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COM-
PLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução de três complexos de exibição cinematográfica, listados a se-
guir:

1)Complexo Redecine BRA - Maceió, localizado à Av. Co-
mendador Gustavo Paiva, n° 5945, loja 3032, Cruz das Almas,
57038-000, Maceió, AL;

2) Complexo Redecine BRA - Contagem, localizado à Av.
Ballesteros Rodrigues, n° 99, piso L3/ loja 3003, Ressacada, 32220-
005, Contagem, MG;

3) Complexo Redecine BRA - Rio Grande, localizado à Rua
Saturnino de Brito, n° 399-A, Vila São Miguel, 96212-630, Rio Gran-
de, RS.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 60, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar
o remanejamento das fontes de recursos do projeto audiovisual re-
lacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de certificados de investimento e
através da formalização de contratos de coprodução nos termos dos
arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, respectivamente.

09-0203 - Oswaldo Massaini - Uma Paixão pelo Cinema
Processo: 01580.017221/2009-42
Proponente: Cinearte Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 44.182.046/0001-44
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.464.082,87
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

270.878,73 para R$ 290.878,73
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.029-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.132.554,24 para R$ 1.122.554,24
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.030-3
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.887.445,76 para R$ 1.877.445,76
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.708-1
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento, nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0374 - Casa Grande
Processo: 01580.037425/2008-19
Proponente: Migdal Produções Cinematograficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.645.895/0001-75
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Dia dos Namorados" para "Odeio o Dia dos Namo-
rados".

08-0302 - Odeio o Dia dos Namorados
Processo: 01580.030609/2008-58
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Art. 4º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Circo Místico" para "O Grande Circo Místico".
12-0486 - O Grande Circo Místico
Processo: 01580.034157/2012-60
Proponente: Luz Mágica Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 73.586.513/0001-08
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 105, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Estabelece as Metas Globais da Funarte e o
Calendário de Eventos para o Quarto Ciclo
de Avaliação da GDAC.

A Diretora Executiva da Fundação Nacional das Artes -
FUNARTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Presidente da Funarte, nos termos da Portaria nº. 283 de 04 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 5 de dezembro de
2008,

Considerando o disposto na Lei nº 11.233, de 22 de de-
zembro de 2005, que dispõe sobre a criação da Gratificação de De-
sempenho de Atividades Culturais - GDAC;

Considerando o disposto na Lei nº 11.784, de 22 de setembro
de 2008, que dispõe sobre a reestruturação do Plano Especial de
cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de
2005;


